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Lucas do Rio VerdeMT

PORTARIAN" 194, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Nomear servidores municipais como fiscal
suplente cle contralo.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Diretor Executivo do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Lucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais
que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. lo. Nomear ANDREIZA COSTA DE MORAIS, Mat. No 13.4 ocupante do cargo

de Coordenador de Divisão, lotado(a) no SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, como
Fiscal e nomear ALINE MICHELE NOGUEIRA' Mat. N' 200, ocupante do cargo de

Assessor Técnico IV, lotado no SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, como suplente

do Fiscal do Contrato n' 03312022, referente ao Credenciamento n" 00112022 Incxigibilidade
no 00412022, o qual tem por objeto credenciamento de instituições bancárias estabelecidas no

Município de Lucas do fuo Verde, para prestação de serviços de recebimento das faturas de

água, esgoto, resíduo e outros serviços, de qualquer consumidor emitidas e distribuídas pelo

SAAE, que deverão ser autenticadas mecanicamente ou através de pagamento pcla intemet,
débito automático, correspondente bancário, autoatendimento e recebimento no caixa, pelo

periodo de 12 (doze) meses, de acordo com os critérios, termos e condições eslabelecidas no

Edital de Inexigibilidade n" 00412022 para credenciamento e Termo de Referência - Anexo I.,
conforme Termo de Referência (Anexo I).

Art, 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

I - Colhecer detalhadamçnte o instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, ânotando em

registro próprio todas as ocorências relacionadas a sua execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais

setores competentes da Administração para o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas;

ll - Coordenar, acompanhar e fiscalizaÍ a execução do contrato sob sua responsabilidade e emitir respectivos

relatórios:
lll - Propor a celebração de aditivos ou rcscisão, quando neçessário;

lV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;

V - Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que o valor

do ÇontÍato não seja ultrapassado;
Vl - Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios com a contratad4 as

irregularidades cometidas passiveis de penalidade;

VII - Solicitar, à unidade competente, esÇlarecimentos acçrca do contrato sob sua Íesponsabilidade;

Vlll - Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratada;
lX - ManteÍ, sob sua guarda, cópia dos processos de contrataçãoi
X - Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no cronograma fisico-

financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados pela contratada;

Xl - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;

Xll - Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento (medições e no

caso dq mateÍial direto nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar);

XIII - VerifiÇar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o

estabelecido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, obras ou para efetuar a entrega

dos materiaisi
XV - Sugerir, ao Diretor, a aplicação de penalidades quando houver descumprimento de cláusulas

contratuais:
XVI - AÇompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
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XVII - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e apliÇar as devidas penalidadçs
do contrato;

XVIII - Determinar a reparação, correçâo, remogão, rcconstruçâo ou substituição, às expensas da empresa
contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inclrreçôes resultantes
da execução ou de materiais empÍegados;

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desaçordo com o
contrato;

XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respeÇtivos termos aditivos (verificar a existência de

possível subconfatação vedada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mediçâo dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o regime d€ execução

previsto no contrato (o Íiscal jamais devq atestar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que r€queira decisôes ou

providências que ultrapassarem sua competência, em faÇe de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
XXIV - Deve protocolat junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou impossibilidade

para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos impçditivos do exercício da atividade, além
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas paÍes;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXvll - Deve observar a Norma Intema n". l9/2008 do Controle Intemo, que disciplina as responsabilidades

do fiscal de contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessáÍio com a devida antecedência;
XXIX - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências r€lacionadas com a execuçâo do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de notiÍicações escrita
com protocolamento;

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de serviços não executados, expedir
notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado aom relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal
de Contas do Estado;

XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuldos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauraçâo de processo administrativo disciplinar píüa apurar a responsabilidade civil, penal e/ou
administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorÍentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas çonvenientes;

AÍ, 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a paÍtir de 22 de setembro de 2022.

Art. 4' Ficam Íevogadas âs disposições em contrário.

o Verde/Ml 22 de setembro de 2022.
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CPF do Fiscal: 930.930.204-68

Ciente em: ;S__l 0 3_J _2p4 t- Ciente em: _23J_ !r_/_l-a
Assinatura Assinatura: \-!i^
Nome por extenso: Andreizâ Costa de
Morais.

so: Aline MichelcNome guelrâ.

Registre-se e Publique-se
Diretor Ex tivo do SAAE

CPF do Suplente Fiscal: 062.687.534-02


